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LEI ORDINÁRIA Nº 1.225 DE 03 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre a alteração da Rua 
Presidente Costa e Silva para Rua Maria 
Elizabeth Bezerra Lemos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera o nome da Rua Presidente Costa Silva para Rua Maria 

Elizabeth Bezerra Lemos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Palácio João Melo, Macau/RN, 03 de julho 2018.

Túlio Bezerra Lemos
Prefeito Municipal


